
 
 

 
 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

 

1. APRESENTAÇÃO  

Identificação do convênio, objeto, valor, contrapartida (principais).  

Convênio: 953935/2023 

Objeto: Construção de um CRAS no Município de Rosário do Sul/RS 

Valor Global: R$ 737.499,07 

Valor de repasse: R$ 694.285,00 

Valor de contrapartida: R$ 43.214,04 

Vigência: 31/12/2023 – 31/12/2026 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO  

Com este convênio, o município pretende: Construção de uma unidade de Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS, no município de Rosário do Sul. 

 

3. IMPACTOS SÓCIO ECONÔMICOS  

 A construção de um CRAS pode ter um impacto socioeconômico significativo na região, 

melhorando a qualidade de vida, reduzindo a pobreza e a desigualdade, e promovendo o 

desenvolvimento local. 

 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  

As obras terão uma durabilidade de 25 anos desde que sejam realizadas vistorias e as 

manutenções periódicas nas edificações. 

  

CAPTACAO3
Caixa de texto
785.438,53



 
 

 
 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)  

As edificações caracterizadas com bens imóveis, serão construídas em área do 

Município de Rosário do Sul, conforme matrícula nº 22048. 

  

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS  

O projeto já mencionado possui um custo total de R$ 737.499,07, sendo deste valor 

uma contrapartida do município de Rosário do Sul de R$ 43.214,04 e o restante do recurso 

oriundo MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE 

FOME R$ 694.285,00 

 
7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser 

tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a 

conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida 

preventiva).  

 
 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO SIM NÃO 

NÃO SE 

APLICA 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

  

FINANCEIRO  

Insuficiência de 

recurso financeiro 

para 

manutenção/reparo 

do objeto  

   x     



 
 

 
 

HUMANO/TÉCNIC

O  

  

Insuficiência de 

equipe técnica 

especializada para 

acompanhar/  

operacionalizar a 

execução do projeto  

   x     

Insuficiência de 

equipe técnica  

especializada para 

acompanhar/ 

operacionalizar a 

manutenção do  

objeto  concluído  

   x     

AMBIENTAL  

Ocorrências  de 

 danos  no 

 objeto  

causados por 

fenômenos ou 

desastres  

naturais  

   x     

Ocorrências de 

possíveis danos  

ambientais causados 

   x     



 
 

 
 

pela execução ou 

entrega do objeto  

TEMPO  

Ausência ou 

insuficiência do prazo 

de garantia  

   x     

Cancelamento de 

condições e garantias 

contratuais por perda 

de prazos.  

   x     

MATERIAL  

Inexistência de 

assistência técnica 

especializada na 

região  

   x     

Entrega do objeto 

defeituoso  ou 

inacabado  

   x     

FUNCIONALIDADE  

Perda de 

utilidade/funcionalid

ade antes do término 

da expetativa de vida 

útil do objeto  

   x     

OUTROS       x     

  



 
 

 
 

8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

 

Setor de Engenharia responsável pela elaboração e acompanhamento da execução do plano.  

 
 
Rosário do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Bruno Lopes de Oliveira 

Engenheiro Civil – CREA RS 239.927 

 

 

 

Aprovo o presente Plano de Sustentabilidade.  

 

 

 

 

Marcos Paulo Silva da Luz 

Prefeito Municipal, de Rosário do Sul 
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